
ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

EDITAL - LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N' OOOI I/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N" OOOO2/2025

CRITERIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGTSLAÇÃO: LEt 1 4.1 33 t2o2t

óncÂo REALTzADoR Do GERTÂME:
FLINDO MLTNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBO
RUA SEBASTIÃO CT-PUENTP, SAI . CENTRO. TACAIMBO - PE.
CEP: 55140-{00 - E-mail: licitacao.pmt@tacaimbo.pe.gov.br - Tel.: (81) 3755-125'7

O município de Tacaimbó, estado de Pemambuco, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
inscrito no CNPJ I1.844.178/0001 35, doravante denominado simplesmente Órgão Realizador do
Certame, torna público para coúecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da
Pregoeira, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, ÀS 14:00 HOR-q,S DO
DIA 28 DE FEVEREI,RO DE 2025, por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade
Pregão n" 0000212025, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e o

Íbmecimento realizado na forma integral; tudo de acordo com este instrumento e em observância a
I-ei Federal no 14.133, de l" de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezcmbro de 2006:
Decreto Municipal n" 043, de 26 de Dezembro de 2023; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a scguir definidos,
almejando obter a melhor proposta para: Contratâção de empresa para o fornecimento de um
veículo zero km para o Fundo Municipal de Saúde de Tacaimbrí-PE.

Data início da fase de lances: lsta a ocorrer nessa mesma sessao blica.

I.().DO OBJETO

l.l.Constitui objeto da presente licitação: Contrâtação de empresa para o fornecimento de um

vcículo zero km para o Fundo Municipal de Saúde de Tacaimbó-PE.

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamentc

detalhadas no conespondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento.

I .3.4 licitação será realizada em um único item.

1.4.O critério de jutgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste

instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.

l.S.Na referida contratação será concedido hatamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos daLei 123106, consideradas as

hipóteses e condições determinadas no Art.4", da Lei 14.133/21. Todavia, serão alastados os
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beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isol
situações previstas nos Incisos II e III, do AÍ. 49, todos da Lei 123/06.

l.6.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública
obedecerão o horiirio de Brasilia - DF.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2.l.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horiirios normais de
expediente: das 07:00 as l3:00 horas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnaÍ o Edital deste certame por
inegularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encamiúar o
respectivo pedido, dirigido à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes da data de abeÍura da sessão
pública, por meio eletrônico, exclusivarnente, da seguinte forma:

2.2. l.No endereço: www.portaldecompras.com.br; ou
2.2.2.P elo e-mail : licitacao.pmt@tacaimbo.pe.gov.br:
2.2.3.No endereço: RUA SEBASTIÃO Clrtr4pNrE, SN - CENTRO - TACAIMBO - PE.

CEP: 55140 O00, no horário de expediente.
2.2.2.1. Caso a entrega do pedido de impugnaçâo seja enviada via e-mail ou entregue no
endereço do item 2.2,3, a integra do pedido será divulgada no portal de compras públicos para
visualização pública.

2.3.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias
úteis, contado da data de seu recebimento, limilado ao último dia útil anterior à data da abernrra do
ceÍame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos
seus anexos.

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que

deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

2.5.Acolhida a impugnação contm o Edital, será definida e publicada nova data para realização do

ceíame, observados os pràzos fixados na norma vigente.

2.6.4s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão dilulgadas em sítio eletrônico
oficial do Fundo Municipal de Saúde e no sistem4 dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e

vincularão os participantes e a Administração.

3.().DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3. LAos participantes serão fomecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os

fins e efeitos:

3.I.I.ANEXO I - TERMO DE REFERÉNCIA _ ESPECIFICAÇÕES;
3.l.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
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3.1 .3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a i
custos;
3.I.4.ANEXO IV. MINUTA DO CONTRATO;
3.l.s.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cum
3.2.4 obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2. l.Junto à Pregoeira: gratuitamente;
3.2.2.Pelos enderegos eletrônicos:
3.2.2. l.licit.tacaimbope@gmail.com;
3.2.2.2.www.portaldecompras.com.br; e

3.2.2.3.www. gov.br/pncp.

primento de requisitos normativos.

1.O.DO SUPORTE LEGAL

4. I .Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n" 14.1 33, de I " de Abril de 2021; Lei Complementar no

123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n" 043, de 26 de Dezembro de 2023; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes
integrantes deste Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características c as

necessidades do Fundo Municipal de Saúde, e que admite prorrogação nas condições e hipótescs
previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 20 (vinte) dias.

5.2.O fomecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Termo de Referência - Anexo L

5.3.O prazo de vigência do conespondente contrato será determinado: l2 (doze) meses. considerado
tla data «lc sua assinatura podendo ser pronogado, nas hipóteses e nos termos dos AÍs. 105 a I 14.

\ daLei 14.133t21.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:

6IOO2. FI.INDO ML1NICIPAL DE SAUDE (ENTIDADE SUPERVISIONADA)
1O3O1IOO41.OI3 . AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS
PARA A
44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5OO.IOO2. RECURSOS NÃO VTNCULADOS DE IMPOSTOS _ SAÚDE
FICHA: 884

6.0.DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.4 licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no

endereço eletrônico: r,lrvw.portaldecolnDras.com. [rr.
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6.2.Deverão ser observadas as norrnas e procedimentos estabelecidos pelo prov
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização.

6.3.Caberâ ao licitante interessado em participar deste certarne, acompaúar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexào;
e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqueÍ acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6.4.4 participagão neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.

6.5.Não poderão participar os interessados:

6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.5.2.Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e

6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14", daLei 14.133121.

6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas fisicas.

6.7.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

Como instrumento de âtuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados

indesejáveis. A formação de consórcios âcârreta risco da dominação do mercado, através dc
pactos de eliminaçâo de competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação

de consórcios pode reduzir o universo da disputa, O consórcio pode retratar uma composição

entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo

para eliminar a competição.

6.8,Nâo será permitida a participação de sociedades cooperativa§'

6.9.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo

comprovante, obrigatoriamente, integrará a documentação para fins de habilitação:

6.9. i.Demonstrativo da situação financeira da empresa, extraído do seu balanços patrimonial do 02

(dois) últimos exercícios social já exigível, formalmente assinado por profissional da área contábil.

devidamente habilitado, apresentando os resultados abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo à 1,00ILG:
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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ISG = Ativo Total

il.c -

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
Passivo Circulante > 1.00

Onde:

ILG - Índice de Liquidez Geral;
ISC - Indice de Solvência Geral;
ILC - Índice de Liquidez Corrente

6.10. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)
mesmo(s) item(s).

6.11. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para
alerição de eventuais registros impeditivos de paÍicipar de licitações ou de celebrar contratos com a

Administração Pública.

7.().DO CREDENCIAMENTO

7.l.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo Fundo Municipal de Saúde, acessando o

seguinte endereço eletrônico: wrlrv.portaldecomnras.com.br.

7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site. cujo

credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção

de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes ao certame.

7.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como hrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados,

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico

ou do Fundo Municipal de Saúde por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que poÍ terceiros.

1.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tomem desatualizados.
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6.12. Caberâ ao licitante interessado em participar deste ceÍame, acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar
imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a

segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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7.5.4 não observância do disposto no item anterior poderá ensejat desclassificaçã
habilitação

8.0.DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA

8.1.os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para aberhra da sessão pública.

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sisrema.
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras
declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como:

8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas asseguados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório.
8.2.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.2.3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.2.4.Que não emprega menor de I 8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7',
XXXII, da Constituição Federal.

8.2.5.Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, nos termos do inciso III e IV do aÍ.1" e no inciso III do art.5o da Constituição Federal.

8.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 daLei no 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da miúa empresa, atendo às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.2.7. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda,

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3', da Lei

123106, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1" ao 3o, do AÍ. 4", da Lei 14.133121:

8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empÍesas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e
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8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e em
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante nao
tratamento favorecido previsto na Lei 123106, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno
porte.

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a
abeÍura da sessão pública.

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o quc
oconerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances.

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastÍamento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

8.7.1.4 aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relaçâo aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido
e o intervalo de que trata o subitem anterior.

8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase

de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o
Fundo Municipal de Saúde, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos dc

controle extemo e interno.

8.l0.Caberá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório
e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagcns

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.1 l.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8.12.4 fatsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções pÍevistas na Lei 14.133/21 , e neste Edital. A Pregoeira poderá promover diligência destinada

a esclarecer as informações declaradas.

9.().DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTÀ

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. de

todos os campos necessiários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e

exequibilidade, tais como:
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9.1 .l.Valor unitririo do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.l.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;
9.l.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria";
9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de
- Anexo I.

cta

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.

9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens
produzidos pela própria empres4 é condição para a não identificação do licitante.

9.7.No valor proposto estaÍá incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciÍírios,

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

lomecimento dos bens.

9.8.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.9.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotação adequada será a que coÍresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

9. l0.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

g.ll.osticitantesdevemÍespeitalospÍeçosmáximosestabelecidosnasnornasderegênciade
confatações públicas federais, quando participarem de Iicitações públicas'

g.l2.Aspropostasficarãodisponíveisno.sistema.eletrônicoequalquerelementoquepossa
identificar o licitante importa desclassiÍicação da proposta correspondente, sem prejuizo das

sanções previstas neste Edital.

9.14. No preetlchimento da proposta de preços' deverá ser informado um prazo de validade não

inferior a 60 (Sessenta) dias.
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9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessiírios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.



10.1.4 abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio dc
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

ESTADO DE PERNAMtsUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

IO.O.DA ABERTURA DA SESSÃO,
FORMULAÇÃO DE LANCES

CLASSIFICAÇAO DAS

l0.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a
abertura da sessão pública:

10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.S.lniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encamiúar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro:

l0.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abeÍura da

sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema:

10,7,1,O intenalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

de R$ 100,00 (cem reais).

10.8. Do cancelamento de lance:

10.8.1.O licitante poderá solicitar o cancelamento do seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequivel;
10.g.2.A Pregoeira poáerá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir o lance que possa

compromete; restringir ou frustrar o ôaráter competitivo desse processo licitatório, mediante

comunicação eletrônica automática via sistema.

10.8.3. Eácenado o modo de disputa abeÍo, não será possível ou cancelamento do último lance

ofertado.
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10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompaúamento
em tempo real por todos os participantes;
10.2.3.4 não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrario, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitiírio do item.
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lO.9.será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 'ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
fechado.

10. I 0. No decorrer da sessão pública (Aberto/Fechado) os itens terão um tempo conido de I 5 minutos
de lances abertos, após isso, haverá um tempo aleatório de até l0 minutos também de lances abeÍos.
o lance da sessão aleatória será levado juntamente com lances dentro de uma margem de l0% de
diÍ'erença para uma sessão em tempo fechado de 5 minutos, nesta sessão os fomecedores poderão
fazer apenas um lance, após o tempo será declarado vencedor o menor lance.

l0.l l.Encenado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofeÍas subsequentes com valores até l0%o (dez por cento)
superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
até o encerramento deste prazo:

10. I I . i.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance;
10. I I .2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lancc
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o
disposto no subitem anterior.

l0.l2.Encenados os prírzos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente.

l0.l3.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do melhor lance registrado, vedada a identihcação do licitante.

l0.l5.No caso de rlesconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico podeú permanecer acessível aos licitantes paÍa a recepção dos lances.

10. I 6.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutoi, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fàto pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

l0.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua ploposta.

l0.l8.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e emplesas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da

entidade empresarial. O sistemâ identihcará em coluna própria as microempresas e empresas de
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10.8.3.1. O licitante será responsabilizado administrativamente por não manter a
decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primei
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de a
nos Arts. 44 e 45, daLei 123/06.

pl

l0.l9.Nessas condições, as propostas de microempresÍrs e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance. serào
consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar uma última
ofeÍa para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco
rninutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

l0.2l.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prilzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.

10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte qr,re se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens rmteriores, será realizado soíeio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances Íjnais

da fase lechada do modo de disputa aberto e fechado.

l0.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no Art. 60, da Lei 14.133121, nesta ordem:

10.24.1.Disputa flrnal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;
l0.24.2.Avaliaçáo do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos na Lei 14.133121;

l0.24.3.Desenvolvimento pelo licitante dc ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;

10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos

de controle.

10.25.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por:

10.25.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do Fundo Municipal

de Saúde;

1 0.25.2.Empresas brasileiras;

10.25.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.25.4.Bmpresas que comprovem a páica de mitigação, nos termos da Lei no 12'187109'
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l0.26.Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da p
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:

10.26.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razáo de sua proposta pernanecer acima do preço miiximo definido para a contratação;
10.26.2.A negociação será realizâda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
l0.26.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será diwlgado a todos os licitantes c
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo;
10.26.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no pr.vo de 2 (duas) horas, envic
a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles.exigidos neste Edital e já apresentados;
10.26.5.8 facultado à Pregoeira pronogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.

lO.27.Havcndo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data c

horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.

10.28.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta

II.O.DA FASE DE JULGAMENTO

ll.l.Encenada a etapa de negociação, a Pregoeira rcalizarâ a verificação da conformidade da

proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à

compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste

Edital.

11.2.A Pregoeira podeÍá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta:

I 1 .2.1 .E facultado à Pregoeira prorrogal o prazo estabelecido, a paÍir de solicitação lundamentada e

aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oÍicio, quando constatado

que o prazo estabelecido não é suficiente;
it.2.i.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam os que contenham as

características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência,

encamiúados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro meio

eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da

proposta.

1l.3.Será desclassilicada a proposta vencedora que:

1 I .3.l.Contiver vícios insanáveis;
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I 1.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência -
I I .3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço mriximo d
contratação;
I 1 .3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
I 1.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos!
desde que insanável.

1 1.4.E indício de inexequibilidade das propostas valores inferiore s a 50Yo (cinquenta por cento) do
valor orçado pelo Fundo Municipal de saúde; em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendolhe
facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico. a
documentação que compÍove a viabilidade da proposta:

I I .4. 1.E facultado à Pregoeira prorrogÍr o prazo estabelecido, a partir de soticitação fundamentada e
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado
que o prilzo estabelecido não é suficiente;
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Pregoeira, que
comprove:
I I .4.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

I I .4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

I 1.5.A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua

substância e sua validade jurídica, atribuindoJhes eficácia para fins de classificação.

I l.6.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização dc
diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótesc,

o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinle e

quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

l l.T.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em

prirneiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação

ao estimado para a contração, a Pregoeira verificará a docnmentação de habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

o para a

I2.O.DA HABILITAÇÃO

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fms de habilitação,

conforme as disposições dos Arts. 62 a70, daLei 14.133121.

l2.2.Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.2.PESSOA JURIDICA:

12.2. l.HABILITÀÇÃO JURÍDICA:

Responrável
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l2.2.1.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica - CNpJ
12.2.1.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidam

es comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de documentos
administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis.

acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autoriz_ação para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro
comercial, no caso de empresa individual.

I2.2.2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
12.2.2.l.Regularidade para com a Fazenda Federal e Previdenciária - certidão conjunta negativa dc
débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
l2.2.2.2.Regrluidade Fiscal para com a Fazenda Estadual para os licitantes sediadas no Estado de
Pemambuco, para os demais licitantes dos outros Estados, Certidão Negativa da Fazenda Estadual da
sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.2.2.3.Certidáo Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalentc, na forma
da lei.
l2.2.2.4.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGI'S-
CRF, apresentando a conespondente certidão fomecida pela Caixa Econômica Federal.
12.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1'de maio de 1943.

I2.2.3.QUALIFICAÇÀO ECONÔMICA.FINANCEIRA:
l2.2.3.l.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
no miirimo 90 (noventa) dias da data prevista para abeÍura das propostas. Para as empresas scdiadas

no Eslado de Pernambuco deverá apresentar também Certidão Licitação lo e 2o Grau emitidas na

f'orma da Instrução Normativa do TJPE no 07 de 0210612014, na Resolução do CNJ n' 185 e na Lei
ú.41912006.
12.2.3.1,1. Quando comprovado que o distribuidor da sede do licitante não estcja realizando a

expediçâo da certidão, as de l'e 2'Grau do TJPE suprirão a exigência do item 12.2.3.1.

l2.2.3.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercicios social.
já exigíveis e apresentados na forma da lei e conforme item 6.9 do edital, com indicação das páginas

correspondenles do livro diario em que o mesmo se encontrâ, bem como apresentação dos

competentes termos de abertura e encerramento do livro diário, assinados por profissional

habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios. TratandG-se de empresa constituída há menos de tün ano. ou

uela nda não teúa lizado o fechamento seu l-)flmelro ano xistência no 7t\ le aldo dee
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pqderá apresentar e Balanço de AbcÍura assinado por profissional habilitado e devidamente

I 2.2.4.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
12.2.4.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando o desempenho anterior satisfatório, no fomecimento de objeto compatível com os itcns

da presente licitação.

registrado na iunta comercial co cn te
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l2.3.DECLARAÇÕES:
12.3.1 .Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societiíLri
ativa do Município ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo.
l2.3.2.Declaração de observância dos limites da contratação.

o, servi publico da

l 2.4.DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFrCA:
l2.4.l.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no
máximo 30 (trinta) dias da data prevista paÍa abertura das propostas, no endereço eletrônico:
https://certidoe s-a f.apos.tcu.g ov.br/. Caso tal documento não seja apresentado, poderá ser
diligenciado e/ou consultado.
12.4.2. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3o da Lei 123106, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação
poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do
licitante:

a) Declaração expressa formalmente assinada por profissional da iárea contábil, devidamente
habilitado;

b) Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma
da legislação pertinente.

c) Comprovação de opção pelo Regime de Tributação Simples Nacional acompanhada de declaração

assinada pelo responsável legal da empresa informando inexistir quaisquer fatos que impeça receber

o beneficio da Lei Complemeniu 123/2006.

A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, âpenas ne§te ca§o para
comprovação do enquadramento na forma da legislaçâo vigente, não é suficiente motivo para
a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratâmento
diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06. Caso tal
documento não seja apresentado, poderá ser diligenciado e/ou consultado.

l2.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em lormato

digital, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual

período, nas seguintes situações:

12.5.1 .Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou

12.5.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o pÍazo estabelecido não é suficiente

para o envio dos documentos exigidos.

l2.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:

12.6.1.Os doC-umentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos

em momento posterior ao julgamenio das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado'

12.7.4 verificação pela Pregoeir4 em sítios eletrônicos ohciais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação'
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l2.S.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
12.8.1 .Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
l2.8.2.Atlualização de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento das
propostas.

l2.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a
proposta subsequente e assim sucessivÍrmente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente Edital, observados o príLzo e os termos definidos neste instrumento
para o envio da proposta e, se necessário. dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado:
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos liçilanres
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluidos eventuais
procedimentos do Comissão de Contratação, para sanar eÍros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.

l2.l0.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequcno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação, observando-se o seguinte procedimento:
12.10.1.4s microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade hscal e

trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo
que esta apresente alguma restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da
comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável
por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento
do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
l2.l0.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista
será contado a paÍir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A pronogação desse prazo
poderá ser concedida, a critério da Pregoeira, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa;
12.10.4.4 abeÍura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de

regularização fiscal e trabalhista de que tÍatam os dois subitens anteriores;

12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à conftatação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133121, sendo

facultado ao Fundo Municipal de Educação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classihcação, ou revog a licitação;
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de peqneno porte

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.1Lsomente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à

integridade do documento digitat ou quando a lei expressamente o exigir'

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
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12.l2.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
aqueles legalmente permitidos:
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.4 proposta final do licitante declarado vencedoÍ - Propostâ atualizada - deverá ser

encamiúadi no prazo de 2 (duas) horas, a contaÍ da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico.

e deverá:

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos.

redigida em lingua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente. sem

.,,.Ind*, ,u.urui entrelinhas ou ,.r.air*; datada e assinada pelo lioitante ou seu reprcsentante lcgal.

.o* irai.uçao, do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamenlol e da

sua validade;
i1.f .i.Conto a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento;
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12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem
descrita neste instrumento, precedidos por índice conespondente, apresentados em original; ou por
cópia autenticada por cartório competente, ou pela Pregoeira, ou por membro da Equipe de Apoio ou
do Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente
legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade,
considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante,
sendo que:

12.i3.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante

os agentes do Fundo Municipal de Educação relacionados no item anterior, mediante apresentação

de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

12.13.2.Quando o documento for obtido via Intemet sua autenticidade será comprovada no endercço

eletrônico nele indicado;
12.l3.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fomecedor.

constante dos arquivos do Fundo Municipal de Educação, para comprovação da autenticidade de

elemenlos apresentados pelo licitante.

12.14.Na análisc dos documentos de habilitação, o Comissão de Contratação poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindoJhes eficácia para fins de habilitação.

l2.15.llavendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação

apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatÍo horas de antecedência e a oconência será registrada em a!a.
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l3.l.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizzda,
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessiírios à con
exigidos neste Edital e já apresentados.

s

CS

13 2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que,
nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a coneção, observando-se aos seguinles
critérios:

l3.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitiírio e o total em
algarismos e o valor globat da proposta em algarismos e por extenso:

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitario e total, resultado da multiplicagão do preço
unitario pela quantidade, o preço unitiirio prevalecerá;
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor
expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitrírios para um mesmo produto,
prevalecerá o de menor valor.

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

üabalhistas, tributririos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fomecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

asseguÍados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:

l3.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

13.8.As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos complemcntares

estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu

encamiúamento.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
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13.2.l.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
excedentes suprimidos.

13.4.4 proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela quc

nâo conesponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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l4.l.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçao ou inabilitaçâo
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no AÍ. l65,daLei 14.133121.

l4.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame
será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato
de habilitação ou inabilitação, em c.rmpo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de
reconer.

ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

Id.O.DOS RECURSOS

l4.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

14.3. I .A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.0 pÍazo parc apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou dc
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

14.4.0 prazo recursal é de 03 (rês) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

14.5.4s razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte fomta:

14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida. a

qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse meslno prazo.

encamiúar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

l4.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão coúecidos.

14.8.O prazo para apresentação de contÍarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da diwlgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobreveúa decisão Íinal da autoridade competente.

l4.l0.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aprovcitamento.

l4.l l.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio:

www.portaldecompras. com. br.

ls.o.DÁ HOMOLOGAÇÃO

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO

Endereco: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro' Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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14.5. 1.Em campo próprio do sistema eletrônico; ou
14.5.2.Pe1o e-mail: licitacao.pmt@tacaimbo.pe.gov.br:
14.5.2.1.Nessa hipótese, as razões do recurso serão diwlgadas no sistema eletrônico.
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l5.l.Encenadas as Íàses de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
processo licitatório será encamiúado à autoridade superior. que poderá:

l5.l.l.Determinar o retomo dos autos pÍra sanezrmento de irregularidades;
l5.l.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
l5.l.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável ;

I 5. I .4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

l6.0.Do coNTtur'ro

l6.l.Após a homologação pela autoridade superior do Fundo Municipal de Saúde, o licitante
vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de
recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o
respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133121:

16.1 . I .O prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
da paÍe durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito
pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prÍvo estabelecido pela

Administração caÍacteÍizÀrá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades legalmente estabelecidas:

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na

forma estabelecida neste dispositivo:
16.l.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
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l6.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no pÍazo e nas condições

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar

a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostÍls pelo licitante vencedor, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas rcLei 14.133121, e em outras legislações aplicáveis.

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido

contrato.

16.4.0 contrato que eventualmente veúa a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos

e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do

pro..rró, assôgurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos AÍs.

til u tlS,todãs da Lei 14.13ll2l; e o fomecimento realizado de forma integral

l6.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que

se fizerem nur.o.piu., de até o respectivo limite fixado no AÍ. 125, rlo mesmo diploma legal. do

§ls.
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valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
estabelecido , salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratan

I7.O.DO REAJUSTAMENTO f,M SENTIDO ESTRJTO _ REAJUSTE

l7.l.Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de nm ano.

t8.0.DA COMPROVAÇÁO nn pxEcuÇÁo E RBCEBTMENTO DO OBJETO

lS.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, daLei 14.133/21.

18.2.A entrega dos veículos deverá oconer em até 20 (vinte) dias após a emissão da autorização de
fornecimento/pedido, devendo seÍ entÍegue a contratante no hoÍario de expediente (das 08:00 às I 3:00
horas), no seguinte endereço:

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, SAI - Centro, Tacaimbó - PE I CEP:

55140-000

18.3. O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da L,ei

Federal no 14.133121, nos pr.vos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados,

mediante lcrmo circunstanciado, e serão recebidos:

a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização,

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais

b) Deíinitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

18.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo

com o contrato.

18.5.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato.

nos termos do Art. 1 17, da Lei 14.13 3/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações

pertinentes a essas atribuições.

CABE AO FIS AL DO CONTRATO:C

'l'er pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos' com vistas a

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada'

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO

Fnclêíeco: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro' Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000

a)



ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

b) Coúecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de de
as estratégias do fomecimento do objeto, bem como traçar metas de controle,
acompanhamento do contrato.

c) Disponibilizar toda a informagão necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos.

d) Exigir da contratada o fiel cumprirnento de todas as condições contratuais essumidas,
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de seu fornecimento, em razÁo do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f; Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que sc

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para

o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior
ao especificado e aceito pela Administração;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

h) Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de habalho detalhado;

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passíveis de

penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

CABE AO GESTOR DO CONTRATO:

Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para coúecimento da autoridade competente;

Solicitar aberhrra de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível,

garantindo a defesa prévia à Contratada;

Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;

Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;

Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais

apontadas pelos fiscais;
Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências contratuais e legais;

Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato

não seja ultrapassado;

Orientar o hscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;

Recebimento de bens, ateste de notas e fatuas, controle financeiro, gestão de prazos e

fiscalização.

Ig.().DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTB E DO CONTRA'IÀDO

b)

a)

c)
d)

e)

0
c)

i)

h)

i)

k)

l9.l .Obrigações do Contratante:

19.1.1 .Efetuar o pagaÍnento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo conhato ou outros instrumentos hábeis;

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
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19. I .2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel ex
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
19.l.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à dosq
produtos ou serviços, exercend«r a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
19.1.4. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo
1 17 da Lei Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompaúar e

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

1 9.2.Obrigações do Contratado:

19.1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e

humanos necessários para tanto;

19.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, poÍ qualqueÍ que veúa a ser

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;

19.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei N' 14.133121, com suas alterações;

19.4. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da

contratação. tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.;

19.5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao

contrato;

19.6. A contratada se obriga a recoúecer os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 155 daLeí 14.133121;

19.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem

como, efetu a substituição, c totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue fora das

especifi cações constantes da proposta apÍesentada;

19.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,

encÍlgos trabaihistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fomecimento'

respondendo por eles nos termos do Art. 121 da lei N" 14.133/21;

19.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte' o conüato;

19.10. Asstunt inteira responsabilidade pela execução do contÍato e cfetuá-los de acordo com as

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;
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19.11. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da
contrato, qualquer anormalidade verifi cada;

19.12. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

19.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus
deconente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

19.14. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;

19.15. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;

19. I 8. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por
prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a

CONTRATANTE por terceiros;

19. 19. Submeter-se a mais ampla fiscaliação da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores

a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;

19.20. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou

municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejüzos decorrentes de infrações a

que houver dado causa;

19.21. Fomecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas

pertinentes.

19.22. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentaÍ vicios, deleitos ou

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus ao Município, no prazo maximo de 30 (Trinta)

dias.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO

Endereco: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel' S/N - Centro' Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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i9.16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja:

nome completo, endereço, CPF, CaÍeira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão.
informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contÍato (Contrato

Sooial ou Procuração);

19.17. Em neúuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
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19.22.1. As peças e acessórios objetos de troca deverão ser originais ou genuín
iornecimento de peças e acessórios não originais ou genuínos, usados,
remanufaturas ou cujas marcas não sejam utilizadas pelas respectivas montadoras
19.22.2. O veiculo não reparado no prazo estabelecido no item I 9.22, deverá ser substituído por oulro
veículo com as mesmas características, zero quilometro.

2().().DO PAGAMENTO

20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Fundo Municipal de Saúde, bem como as disposições dos Arts. l4l a

146 da Lei l4.l33l2l; da segui nte maneira: Em até 30 (trinta) dias. con tados do fornecimcnto do
Droduto e a entrgg4 da nota Íiscal devidamente ao setor comDetente.

20.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respcctivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros.

20.3.Neúum valor será pago ao Contratado enqwmto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

20.4.Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento nos terrnos deste instrumento, e desde que o
Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçào

linanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data coÍÍespondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão

calculados com utiliização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM: encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da
parcela a ser paga; e I: indice de compensação financeira, assim apurado: I=(TX+100)-365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para

a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, scrá

adotado, em subsÍituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

2I.().DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, daLei 14.133121 e serão aplicadas,

na forma, condições, regÍas, prazos e procedimentos dehnidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo

diploma legal, as seguintes sanções:

a - advertência apticada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5o/o (zerc vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infiações administrativas

previstas no referido Art. 155;

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
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d impedimento de licitar e contatar no râmbito da Administração Pública direta e
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao res
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 5,
quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e

VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4o do referido Art. 156;

l- aplicação cumulada de outras sanções previstÍs na Lei 14.133121.

21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pr.vo de 15 (quinze) dias após

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vieÍ a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou,
cobrado judicialmente.

22.0.DAS OBRTGAÇOES PERTTNENTES À LGPD

22.l.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso

em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente veúa a ser firmado, a paÍir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709118.

223.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.

22.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.

22.5.O Contratante podeÍá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

22.6.0 CorfiraÍado deverá pÍestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGP[), inclusive

quanto a eventual descarte realizado.

22.7.Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necesridaàe de guaràa de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações'
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22.8.Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, no
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vi
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37 , daLei I 3.709/1 8, com
cada acesso, data, horiíLrio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os releridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo ContÍatante nas hipóteses
previstas na LGPD.

22.9.0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento dc
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional dc
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

22.1O.As paÍes contratantes deverão cumpriÍ a t,ei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso

em razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

22.1 1.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.

22.12.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

22.l3.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

23.0.DA SUBCONTRATAÇÃO

23.1.A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do conÍatado com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

23.2.8 vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, compaúeiro ou parente

em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

24,0.DAS DTSPOSTÇÕES GERÁrS

24.l.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

24.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pela Pregoeira.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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24.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante
observarão o horário de Brasília - DF.

24.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.5.4s normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interessc do Fundo Municipal de Saúde,
o princípio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratação.

24.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Fundo
Municipal de Saúde não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

24.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-
se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pr.vos em dias de

expediente no Fundo Municipal de Saúde.

24.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interessc

público.

24.9.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico:

wvnv.portaldecompras.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser

lidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo Fundo Municipal de

Saúde, no endereço: Rua Sebastião Clemente, SAI - Centro - Tacaimbó - PE, nos horiírios normais

de expediente: das 07:00 as l3:00 horas; mesmo endereço e horririo nos quais os autos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados'

24. lO.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, exclúdo qualquer outro, o foro

competente é o da Tacaimbó, Estado de Pemambuco.

Tacaimbó - PE, 14 de Fevereiro de 2025.

§.tio
SIVALDO ALVES DO NASCIMENTO

Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N'OOOO2/202

IERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇÔES

I.O.DO OBJETO

constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: contratação de cmpresa para o
fornecimcnto de um veículo zero km para o Fundo Municipal de Saúde de Tacaimbó-PE.

2.().JUSTIFICATIVA

A contratação de uma empresa para o fornecimento de um veiculo zero quilômetro para o Fundo
Municipal de Saúde de 'Iacaimbó-PE é uma necessidade premente que se justifica por vários fatores.
O primeiro deles é a ampliação e melhoria do atendimento domiciliar prestado pelos protissionais de

saúde. Atualmente, a equipe enfrenta desafios significativos relacionados à locomoção, que muitas
vezes comprometem a qualidade e a eficiência das visitas técnicas.

Além disso, um veículo novo proporcionará maior seguança e confiabilidade no transporte dos

profissionais de saúde, garantindo que possam se deslocar para áreas de diÍicil acesso com mais

tranquilidade. Isso é especialmente relevante para atender a população em zonas rurais e remolas,

onde a acessibilidade pode ser limitada.

Outro ponto crucial é a otimização do tempo e dos recursos. Com um veiculo próprio e em condigôes

adequadas, será possível reduzir os custos com manutenção e deslocamentos não planejados.

aumentândo a produtividade da equipe e permitindo que mais visitas domiciliares sejam realizadas

em menos lempo.

Por fim, a aquisição do veículo reforça o compromisso do município de Tacaimbó-PE com a saúde

pública c com a melhoria continua dos serviços prestados à comunidade. Investir em inlraestrutura e

recursos que facilitern o trabalho dos profissionais de saúde é investir na qualidade de vida e no bem-

estar da população.

3.O.DA COMPRA

3. I .As características e especiÍicações do objeto da referida contÍatação são:

DESCRIçÃO DO ITEM
VeÍculo automotor, novo, zero quilômetro, tipo

llatch, com as seguintes especificações mínimas:

Motor:1.0: Cilindrada:999 cm'; Cilindros: 3 em

linhal Válvulas:6; Potência máxima:75 cv (E) e 7l
cv (G) a 6.000 rpm Torque miiximo:10,7 kgim (E)

c 10,0 kgtm (G) a 3.250 rpm; Iransmissão: Manual

de 5 velocidades; Tração: Dianteira; Direção:

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOl'^L

Unidade 94.001.00 94.001.00
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EléIrica; Pneus: I75165 Rl4; Combustível: Etanol c
gasolina; Tanque de combustivel:47 litros; pona
malas:300 litros; Portas:4; Lugares:5; O veículo

deverá conter todos os demais equipamentos
obrigatórios, conforme o código de trânsito

brasileiro, com garantia total por no mínimo l2
(doze) meses. Emplacado e licenciado no ato da

entrega em nome do Município solicitante. O
veiculo deverá atender aos requisitos da deliberação

CONTRAN 6412008, devendo ser garantida.

Total 94.00 t .00

3.2.O valor total é equivalente a R$ 94.001,00.

4. DAS CONDIÇOES GERAIS DE ENTRI,GA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

4.1 . A entrega dos veículos deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias após a emissão da autorização de
fomecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no hoÍário de expediente (das 08:00 às 13:00
horas), no seguinte endereço:

LOCAL: SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosâ Maciel, S/1.{ - Centro, Tacaimbó - PE I CEP:

5s140-000

4.2. O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Federal

n" 14.133121, nos prazos e nos teÍmos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante

termo circunstanciado, e serão recebidos:

a) Provisoriamente: de forma sumiíria, pelo Íesponsável por seu acompaúamento e fiscalização,

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais

b) DeÍinitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

4.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com

o contrato

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Fnrlêrêcô Rrra Dr. Arthur Barbosa Maciel' S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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s.().DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

S.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos teÍnos do conespondente instrumento de ajuste'
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5.3.Notificar o contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à quali
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Con
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

S'4.Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo I l7
da Lei Federal 14.133121, nos termos da norma vigcnte, especialmentc para acompaúar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações peÍinentes a essas atribuições.

6.0.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

6.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que veúa a ser causados por
seus prepostos, em idênticas hipóteses;

6.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei N" 14.133121, com suas alterações:

6.4. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da

contratação, tais como: tÍansporte, frete, carga e descarga, etc.;

6.5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origcm ao

contrato;

6.6. A contratada se obriga a recoúecer os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no fut. 155 da Lei 14.133/21

6.7. A CON'IRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem

como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue fora das

especificações constantes da proposta apresentada;

6.8. Conerão por conta da CONTRATADA todas as despesas de segulos, transporte, lributos,

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrcntes do fomecimento,

respondendo por eles nos termos do Art. 121 da lei N" 14.133121:

6.9. Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe, o contÍato;

6.10. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;
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6.1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos
necessários para tanto;

+
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6.1 I . Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscali
qualquer anormalidade verifi cada;

6.12. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
Admirristração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

6.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmentc o ônus
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

(r.15. Indicar à CON'|RATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento c recebcr
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;

6.16. Informar na proposta a qualificaçâo do Representante autoÍizado a firmar o contrato, ou seja:

nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão,

inlbrmando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato

Social ou Procuraçâo);

6.17. Em ncúuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades

objeto do contrato, sem prévia aurorização da CON'|RATÂNTE;

6.1 8. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por

prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a

C ONTRA'IANTE por terceiros;

6.19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores

a qualqucr época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da

CON'IRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;

6.20. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou

municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos deconentes de infrações a

que houver dado causa;

6.21. Fomecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas

pertinentes.

6.22. Durante o prazo de vigência da garanti4 o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreçõcs'

deverá ser reparado e corrigido, sem ônus ao Municipio, no prÍvo maximo de 30 (Trinta) dias'
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6.14. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contratot
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6.22.1. As peças e acessórios objetos de troca deverão ser originais ou gen o
lbrnecimento de peças e acessórios não originais ou genuínos, usados, os.
remanufaturas ou cujas marcas não sejam utilizadas pelas respectivas montadoras.
6.22.2. O veículo não reparado no prazo estabelecido no iÍem 6.22, deverá ser substituído por outro
veículo com ars mesmas características, zero qülometro.

7.0.DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÕES DO FORNECEDOR

7.2.O critério de julgamento adotado será MENOR PRXÇO POR ITEM

7.3.Não poderão participar os interessados:
7.3.1.Que não atendam às condições do edital e seus anexos;
7.3.2.Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.3.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
7.3.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
7.3.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
7.3.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14', daLei 14.133121.

7.6. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

7.7. As empresas deverão dispor em seu contrato social e alterações, quando houver, de atividade

compatível com o objeto da contratação.

7.9. A empresa deverá comprovar a regularidade com suas obrigações jurídicas, técnica, fiscal, social.

trabalhista e econômico-financeira, conforme utigo 62 daLei 14.133121.

8.().DA GARANTIA DO BEM

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
EndereÇo: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro' Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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7.1.4 pretensa contratação será processada através de pregão, na forma eletrônica, no sistema
tradicional.

7.4. Não será possibilitada a paÍicipação das pessoas fisicas.

7.5. E vedada a participação de pessoas jrrídicas reunidas em consórcio. Como instrumento dc
atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios
acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre os

empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios pode reduzir o universo da disputa.
O consórcio pode retratar uma composição entre evenfuais interessados: em vez de estabelecerem

disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Conlorme Acórdão n." 1 165/20 I 2-

Plenário, TC 037.77312011-9, rel. Min. Raimundo Carreiro, 16.5.2012: Fica ao juízo discricionário
da Administração Pública a decisão, devidamente motivada, quanto à possibilidade de participação

ou não em licitações de empresas em consórcio.



8.1.O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de,
anos, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir d
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

il

8.2.4 garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional paÍa o Contratante.

8.3.A garantia abratge a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, ss

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

8.4.Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

8.5.4s peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outÍas novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidadc e

desempeúo iguais ou superiores aos das peças utilizadas na labricação do equipamento;

8.6.Uma vez notificada, a Contrat ada rcalizuâ a reparação ou substituição dos bens que apresentarcm

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dia, contados a partir da data de retirada do equipamento

das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

g,(l.DO PR{ZO E DA VIGENCIA

9.1.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, esta abaixo indicado e será considerado da

emissão do Pedido de Compra:

9.1 .l.Entrega: 20 (Vinte) dias.

9.2.A vigência da presente contrataÇão será determinada: 12 (Doze) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses c nos

termos do Art. 105, da Lei 14.133/21.

I(}.().DO ITIAJUSTAMENTO

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis duÍante toda a vigência contratual.

II.O.DO PAGAMENTO

I1.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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)l.l.O pagamento será realizado mediantc processo regular e em observância às norr.nas c
procedimenlos adotados pelo Contratante. da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias. contados
do fornecimcnto do nroduto e a entrega da nota fiscal dcvidamente ao setor comoetcntc.
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I l.3.Neúum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qual
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual po era ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

12.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAÇÃO E GERENCTAMENTO

12.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato.
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
perlinentes a essas atribuições.

Serão atribuições do gestor do contrato:

Scrão atribuições do fiscal do contrato:

a) Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identificar as obrigações in concreto anto da administração contratante quanto da contratada.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55í40-000
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a) Aplicar advertência à Contratada e encamiúar para coúecimento da autoridade competente;

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível,

garantindo a defesa prévia à Contratada;

c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;

d) Realizar reunião inicial com a contmtada e solicitar dados e contatos do preposto;

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

g) Propor aplicação de sanções adminisüativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fi scais;

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mcdiante a observância das

exigências contratuais e legais;

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados. observando que o valor do contrato

não seja ultrapassado;

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;

k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e
fiscalização;
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b) Coúecer e reunir-se com o preposto da contratada, corn a finalidade de d
as estratégias do fomecimento do objeto, bem como kaçar metas de contro
acompanhamento do contrato.

c) Disponibilizar toda a informação necessiiria, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos.

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contÍatuais assumidas,

constantcs das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou

modificação da forma de sua fomecimento, em raáo do fato superveniente ou de outro

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f) Recusar o produto quando visivelmente inegular, não aceitando diverso daquele que se

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo conüato, assim como observar, para

o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior

ao especificado e aceito pela Administração;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

h) Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

I3.O.DA SUBCONTRÁTAÇÃO

13.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do conüatado com outrem, acessão

ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

13.2 E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, hnanceira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que desempeúe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do conÍato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parentc

ern liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

I.I.().DAS OBRIGAÇÔES PI,RTINENTES À LGPD

14.l.As paÍes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a l-ei

Ceral de Proteção de Dados Pessoais LCPD, quanto a todos os <lados pessoais a que teúam acesso

em razÁo deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente veúa a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou dc

aceitação expressa.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
EndereÇo: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55í40-000
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14.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jus
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6', da Lei 13.709/1 8.

14.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

l4.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres.

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

14.5.0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

l4.T.Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou conÍatuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

l4.8.Os bancos de dados formados a paÍir da execugão do objeto deste contÍato, notadamente aqueles

que se propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 3 7, da Lei 13.709/1 8, com

cada acesso, data, horiírio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses

previstas na LGPD.

14.9.0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional dc
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da

LGPD.

l4.l1.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as hnalidades quejustificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.

l4.l2.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosâ lvlaciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000

14.6.0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusivc

quanto a eventual descarte realizado.

l4.l0.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 20i8, que c a Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso

em razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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l4.l3.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados. s

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

I 5.0.DAS SANÇÓES ADMTNTSTRATIVAS

15.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.131121 e serão aplicadas, na forma,

condições, regras, privos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal.

as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contÍato por qualquer das infrações administrativas

previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta c indheta do ente

fedcrativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previsks nos incisos II, [], IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do

mesmo aíigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do

referido Art. 156;

f .- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

15.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parceia do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou.

cobrado j udicialmente.

l 6.0.DA COMPENSAÇÁO rIXANCrtR.q,

l6.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde quc o
Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçâo

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa lvlaciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data corres
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pag serao
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX- 100):165,
sendo TX : percentual do IPCA-IBCE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do reÍ'erido

índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

T7.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

17.1.Se necessáiria a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovÍu as referidas capacidades, será restrita aquela

definida nos Arts. 67 e 69, daLei 14.133/21, respectivÍrmente.

I 8.1. As despesas decorrentes do objeto deste ceÍame, correrão por conta da seguinte dotação:

61002 - F'LTNDO MUNICIPAL DE SAÚDE @NTIDADE SUPERVISIONADA)
1030110041.013 - AQUISIÇÃo DE vEÍculos, MÁQUTNAS, MOVETS E EQUTPAMENTOS
PARAA
44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5OO.IOO2 - RECURSOS NÃO VTNCULADOS DE IMPOSTOS _ SAÚDE
FICHA: 884

I9.O.DO MODELO DE PROPOSTA

19.1.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de pÍoposta correspondente, podendo o
licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.

aY.q ;§Àr\,LO ctô SJ^^.a- MlaA.t r'r€vJ..§ .

JULIANA MAR]A DA SILVA NASCIMENTO
Coordenadora da Atenção Básica

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000.
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l7.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, d aLei 14.133121,paÍa demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação
jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e

trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas

contratações em valores inferiores a um quaÍo do limite para dispensa de licitação pzua compras em

geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

l8.0.ADEQUAÇÃO ORç,lrrnruTÁRrA
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I ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

ANEXO OI AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOS

PREGAO ELETRONICO N" OOOO2/2025

PROPOSTA

R.EFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N' OOOO2/2025

FI-]NDO MLINICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBO - PE.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de um veículo zero km para o Fundo
Municipal de Saúde de Tacaimbrí-PE.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Seúores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

Veículo automotor, novo! zero
quilômetro, tipo Hatch, com as

seguintcs especifi cações mínimas:
Motor: t.0; Cilindrada:999 cm';

Cilindros: 3 em linha; Válvulas:6;
Potência máxima:75 cv (E) e 7l cv

(G) a 6.000 rpm Torque rnáximo:10,7
kgf.m (E) e 10,0 kgf.m (G) a 3.250

rpm; Transmissão: Manual de 5
velocidades; Tração: Dianteira;

Direção: Elétrica; Pneus: I 75165 Rl4;
Combustível: Etanol e gasolina;
Tanque de combustível:47 lihos;
Porta-malas:300 Iitros; Portas:4;

Lugares:5; O Yeículo deYerá conteÍ
todos os demais equipamentos

obrigatórios, conforme o código cle

tÍânsito brasileiro, com garantia total
por no nrínimo l2 (doze) meses.

Emplacado e licenciado no ato da
entrega em nome do Município

solicitante. O veículo deverá atender
aos requisitos da deliberação

CONTRAN 6412008, devendo ser
garantida.

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

Unidade

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - pE 

I CEp: 55,140-000
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

PRAZO DE ENTREGA:
CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancrírios do proponente paÍa fins de pagamento:

Banco:
Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEp: 55140-000.
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE I'ACAIMBÓ

ANEXO II - PREGAO ELETRONICO N" OOOO2/202

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

RXI'ERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N' (lOO()2/2025

TIUNDO MLINICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBO - PE.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÁO de nlio empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
podendo existir menor, a partir de quatoÍze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação
vigente; em acatamento às disposições do Art. 7o, Inciso )C(XIII, da Constituição Federal, acrescido
pela Lei Federal n" 9.854, de 27 de outubro de 1999.

2.0 - DECLARAÇAO de cumprimento da reserva de cargo para deÍiciente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimenlo da

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n'8.213, de 24 dejulho
de l99l , para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao

número de funcioniirio da emprcsa, atende às regras de acessibilidade previstas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÀO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciet, S/N - Centro, Tacaimbó - pE 

I CEp: 55í40-000
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3.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendario, ainda não celebrou contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta miixima admitida para tins
de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4o, §§ 2" e 3", daLei 14.133121.
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚD[, DE TACAIMBÓ

ANEXO III . PREGÃO EI,ETRÔNICO N" OOOO2/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

RBFE,RENTE: PREGÁO ELETRÔNICO N" OOOO2/2025

FUNDO IVILTNICIPAL DE SAUDE DE TACAIMBO - PE.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO que â proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infialegais, nas convenções coletivas dc

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINAT'URA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÂO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa l\4aciel, S/N - Centro, Íacairnbó - PE I CEP: 55140-000
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00002t2025

MINUTA DO CONTRATO

PREGÂO ELETRÔNICO N' OOOO2/2025

PROCESSO LICITATORIO N" OOOI I/2025

CONTRATO N': ..../.........

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM o
MUNICÍPIO DE, TACAIMBÓ, ATRAVES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚ'DE E A EMPRESA ,..,....., PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o município de Tacaimbó, estado de Pemambuco.
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Rua Doutor Arthur Barbosa Maciel, S,tJ - Centro
- Tacaimbó - PE, CNPJ n" 11.844.178/0001-35, neste ato representado pelo Secretário Municipal dc

Saúde .losivaldo Alves do Nascimento, Brasileiro, residente e domiciliado na Travessa José

Rodrigues de Paula, 76 - Rua Velha - Tacaimbó - PE, CPF n' 040.999.884-22, Carteira de Identidadc
n" 5780765 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado

- ..., CNPJ n" ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado Dâ ...., .........
-..., CPF ro ........., Carteira de Identidade no...., doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o prcsente contrato, o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUI,A PRIMEIRA. DOS FTINDAMEN'TOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00002/2025, processada nos

termos da Lei Federal n" 14.133, de 1'de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 dc
Dezembro de 2006; Decreto Municipal no 043, de 26 de Dezembro de 2023; e legislação pertinente,
consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos
como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação dc empresa para
o fornecimento de um veículo zero km para o Fundo Municipal de Saúde de Tacaimbó-PE.

O fomecimento deverá ser cxecutado rigorosamentc de acordo com as condições expressas nestc
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregâo Eletrônico n" 00002/2025 e instruções do Contratante, documentos esses (luc
ilcam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado
na forma integral.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR B PREÇOS:

FUNDO DE SAÚDE DE TACA|MBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - pE 

I CEp: S5140-000
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ES'|ADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...)

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no privo de um ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

61002 - FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE @NTIDADE SUPERVISIONADA)
1030110041.013 - AQUTSTÇÃO DE VEICULOS, MÁQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS
PARAA
44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5OO.I()O2. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS _ SAÚDE
FICHA: 884

CLÁUSUT,A SEXTA - DO PAGAMENTO:

O prazo miiximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições c
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do

Contrato:

a - Entrega: 20 (vinte) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizzdo, de acordo com as respectivas

cláusulas do presente contratoi

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO

Fn.lêrêcô: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel' S/N - Centro' Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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O pagamenlo será efetuado mediante processo regular e em observância às norrnas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei 14.133i21; da

seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias. contados do fornecimento do nroduto e a entrcsa da
nota fiscal devidamente ao setor competente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

Avigênciadopresentecontratoserádeterminada:
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipó1eses e nos termos dos Arts. 105 a ll4, da l-ci

14.13312t.



il ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

Notificar o Contratado sobÍe qualquer inegularidade encontrada quanto à quali
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Co
responsabilidades con[atuais e legais;

Designar representanÍes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na nonna vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompaúar e fiscalizar a sua execugão, respectivamente,
permitida a contratagão de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;

cLÁusuLA NONA - DAs oBRrcAÇÕns no coNTRATADo:

ZelN pela fiel execução do ajuste contÍatual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos

necessários para tanto;

Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros,

por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que veúa a ser causados por

seus prepostos, em idênticas hipóteses;

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributiirios, resultantes

da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei N' 14.133121, com suas alterações;

Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da

contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.;

Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao

contrato;

A contratada se obriga a recoúecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 155 daLei l4.l33l2l;

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bcm

como, eÍ'etuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue Íbra das

especifi cações constantes da proposta apresentada;

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, tÍansporte, tributos, encargos
trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciarios, decorrentes do fomecimento, respondendo por eles
nos termos do Art. l2l da lei N" 14.1331211'

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato;

Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuáJos de acordo com as

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - pE 

I CEp: S5.140-000.
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ES'|ADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE, TACAIMBÓ

Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalizaç
qualquer anormalidade verifi cada;

Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus

decorrente, independentemente da fi scalização exercida pela CONTRATANTE;

Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto paÍa manter entendimento e receber

comunicações ou transmitiJas ao executoÍ do contrato conforme estabelecido em lei;

Informar na proposta a qualificação do RepÍesentante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nomc

oompleto, endereço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão.

inlormando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrakr

Social ou Procuração);

Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades

objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a

qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual podcrá ser efetuada nas dependências da

CONTRATADA. tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;

Cumprir, durante a execução do conlrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais
vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorentes de infrações a que houver
dado causa;

Fomecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as inlormações técnicas

pertinentes.

Durante o prazo de vigôncia da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções,
deverá ser reparado e corrigido, sem ônus ao Município, no prazo máximo de 30 (Trinta) dias.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa l\4aciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEp: 55140-000.
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Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;

Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais. por

prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a

CONTRATANTE por terceiros;
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

As peças e acessórios objetos de troca deverão ser originais ou genuínos

fornecimento de peças e acessórios não originais ou genuínos, usados,
remanufaturas ou cujas marcas não sejam utilizadas pelas respectivas montadoras.
O veículo não reparado no prazo estabelecido no item 6.22, deverá ser substituído por outro veículo
com as mesmas características, zero quilometro

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÂO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre Íls partes, nos casos e condições previstas nos AÍs. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.

Nas alterações unilaterais â que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, daLei 14.133121. o

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões quc

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal. do

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limitc
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECE,BIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas. os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, daLei 14.133/21.

A entrega dos veiculos deverá ocorer em até 20 (vinte) dias após a emissão da autorização de

fomecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horár'io de expediente (das 08:00 às 13:00

horas), no seguinte endereço:

LOCAL: SECRBTARIÂ MUNICIPAL DE SAÚ'DE DE TACAIMBÓ
Endereço: Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/1l1 - Centro, Tacaimbó - PE I CEP:

55140-000

O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Irederal

n" 14.133121, nos pftvos e nos termos estabelecidos neste instrumento. sendo atestados, mediante

tenno circunstanciado, e serão recebidos:

a) Provisoriamcnte: de forma sumiíria, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização.

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais
b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competentc, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

O objeto do contrato poderá seÍ rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa lMaciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEp: 55140-000.
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACAIMBÓ

CLÁUSIJLA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FIS
GERENCIAMENTO

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçào,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuiçõcs.

Serão atribuições do gestor do contrato:

a. Aplicar advertência à Contratada e encamiúar para corüecimento da autoridade competente;
b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível,

garantindo a defesa prévia à Confialada;
c. Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;

d. Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;

e. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
f. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
g. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais

apontadas pelos fiscais;
h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências conlratuais e legais:
i. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o vaior do contrato

não seja ultrapassado;
j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
k. Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos c

fiscalização;

Scrrio atribuiçõcs do fiscal do contrato:

a. Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identillcar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.

b. Coúecer e reunir-se com o preposto da contratada. com a finalidade de definir e estabelccer

as estratégias do lomecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização c

acompanhamento do contrato.
c. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos

prazos estabelecidos.
d. Exigir da contratada o fiel cumprimento de lodas as condições contratuais assumidas.

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.
e. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou

modificação da forma de seu fomecimento, em razÁo do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

Í. Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se

encontra especificado no edital da Iicitação ou respectivo contrato, assim como observar, para
o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em pl'oposta e com qualiciade supcrior
ao especificado e aceito pela Administração;
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Comunicar por escrito qualquer lalta cometida pela empresa;
Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de
Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

CLÁUSULA DBCIMA TERCEIRA - DAS PENAI-IDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prívo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Ler 14.133121 e serão aplicadas, na
forma, condições, regÍas, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infiação administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5oÁ (zero virgula cinco por cento) aplicada sobrc o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do entc

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo miiximo de três anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração PÍrblica direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e miiximo de seis anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
referido Ar. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo

referida no § 4" do referido Art. 156;
f- aplicação cumulada de outras sanções previstas naLei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CoMPENSAÇÃo TINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos terrnos deste instrumento, e desde que o Contratado
não teúa concorrido de alguma Íbrma para o atraso, será admitida a compensação financeira. devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parccla. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçâo da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N - número dc
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I=(TX= 100) = 365, sendo TX:
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índicc
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
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compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS oBRIGAÇÔES PERTINENTES À Icpn:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD. quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso
em razão deste contÍato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as hnalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fe e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709118.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permiridas
em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação hrmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, uo prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer inÍbrmações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimináJos, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com

cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

cventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses

prcvistas na LGPD.
i< - O presente conirato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pesso;is, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de

iroteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO:

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto'

E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes. desta mantiverem

vínculo de natuÍeza técnica, cámercial, econômica, financeiia, trabalhista ou civil com dirigente do

órgãoouentidadecontratanteoucomagentepúblicoquedesempeúefrrnçãonalicitaçãoouatuena
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, compaúeiro o
reta. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as pa(es elegem o Foro da Comarca de Tacaimbó

E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemuúas.

Tacaimbó - PE, ... de ...... dc

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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